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2ª Vara Cível do Foro de Mogi das Cruzes – SP 
Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 1000894-89.2013.8.26.0361. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível do Foro de Mogi 
das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). Domingos Parra Neto, na forma da Lei, etc. Faz Saber a OKLINE CONSTRUÇÕES 
E INCORPORAÇÕES LTDA ME, CNPJ 00.344.373/0001-80, na pessoa de seu representante legal, VANESSA NAVES 
DE OLIVEIRA CORREA, CPF 276.717.588-50, e PAULO LUIZ CORREA JÚNIOR, CPF 272.083.788-1, nos autos da ação 
de Execução de Título Extrajudicial, requerida por BANCO BRADESCO S/A, procedeu-se o bloqueio para garantia da 
dívida dos seguintes valores: R$ 1.064,53 e R$ 469,46, oriundos das contas dos executados, conforme fls. 544/545. Por 
intermédio do qual ficam intimados para, se o caso oferecerem IMPUGNAÇÃO, no prazo de 5 (cinco) dias (art. 854, § 3º, 
do CPC), iniciando-se a contagem após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mogi das Cruzes, aos 21 de fevereiro de 2024. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000152-38.2024.8.26.0477. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 3ª Vara Cível, do Foro de Praia Grande, Estado de São Paulo, Dr(a). SERGIO CASTRESI DE SOUZA CASTRO, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ORLEIDE COSTA ALVES, Brasileira, RG 187385658, CPF 058.242.598-01, com endereço 
à Rua Comandante Bulcao Vianna, Condomínio Edifício Ihéus dos Altos BL 10 - C Ap11, Zona Noroeste, CEP 11090-000, 
Santos - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Armando Ascenção Froz. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua 
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fl uirá após o decurso do prazo do presente 
edital, pague a quantia de R$ 107.140,05, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos 
do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se 
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDI-
ÇÃO DE Elisio Henriques Mota, REQUERIDO POR Maria de Lourdes Leitão e outro - PRO-
CESSO Nº1001150-30.2022.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Famí-
lia e Sucessões, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Rogério 
Monteiro de Oliveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 04/09/2023, foi decretada a INTERDIÇÃO 
de ELISIO HENRIQUES MOTA, CPF 277.278.748-68, declarando-o(a) relativamente incapaz de 
exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DE-
FINITIVO, o(a) Sr(a). MARIA DE LOURDES LEITÃO, CPF.245.997.208-36. O presente edital 
será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afi xado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 755 DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL, EXPEDIDO NOS AUTOS DO PROCESSO ABAIXO INDICADO DA 2ª VARA DA FAMÍLIA E 
SUCESSÕES DO FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE, DA COMARCA DA CAPITAL, NO QUAL FOI DECRETADA 
A INTERDIÇÃO DA PESSOA ABAIXO MENCIONADA, SENDO-LHE NOMEADO COMO CURADOR A PESSOA ABAI-
XO INDICADA: PROCESSO 1005015-31.2022.8.26.0011. CURADOR: Vicente Gomes. INTERDITANDO: Maria José de 
Arruda Campos Rocha Passos SUMA DA SENTENÇA: Ante o exposto, Julgo PROCEDENTE o pedido formulado neste 
Proc. nº 1005015-31.2022.8.26.0011 para DECRETAR A INTERDIÇÃO de Maria José de Arruda Campos Rocha Passos 
(RG n° 5958112 e CPF nº 834.887.908-00), por incapacidade para os atos em geral que não sejam de mera adminis-
tração e, especifi camente, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado. Nomeio-
-lhe curador o autor Vicente Gomes, RG nº 6604451, CPF nº 011.540.918-13. Dispenso a assinatura de novo termo de 
compromisso, fi cando prorrogado sem prazo defi nido o termo constante dos autos. (Publicações: 02, 12 e 22/02/2024).

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS 
DE INTERDIÇÃO DE VICTOR POÇAS DE OLIVEIRA IMPERIALE LICCIARDI,
REQUERIDO POR ROBERTO DE OLIVEIRA IMPERIALE LICCIARDI E OUTRO - PROCESSO 
Nº1038241-17.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara da Família e Sucessões, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Erica Regina Colmenero Coimbra, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por 
sentença proferida em 20/10/2023 14:25:32, foi decretada a INTERDIÇÃO de VICTOR POÇAS 
DE OLIVEIRA IMPERIALE LICCIARDI, CPF 46604113892, declarando-o(a) absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em cará-
ter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Fernanda Poças Imperiale Licciardi. O presente edital será publicado 
por três vezes, com intervalo de dez dias, e afi xado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passa-
do nesta cidade de São Paulo, aos 19 de janeiro de 2024. (Publicações: 02, 12, 22/02/20224).

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Fo-
ro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS EDUARDO XAVIER BRITO, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER aos que virem ou tomarem conhecimento do presente edital de CITAÇÃO expedi-
do com prazo de 20 dias úteis, que, por este Juízo e respectivo Cartório, processa-se a Execução de 
Título Extrajudicial que lhe move Banco do Brasil S/A, para cobrança de dívidas provenientes de Con-
tratos Bancários. Encontrando-se o executado Valmir Antonio Finetti, CPF: 346.423.088-06, RG: 
42.660.159-2-SSP/SP em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua CITAÇÃO, por edital, por in-
termédio do qual FICA CITADO para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar(em) o(s) débito(s) de R$ 
557.479,82, (Novembro/2018), que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida 
dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atuali-
zado do débito, conforme pedido inicial, cuja cópia segue anexa e faz parte integrante deste. Caso 
o(a,s) executado(a,s) efetue(m) o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios 
serão reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do Código de Processo Civil). 2. Conforme o § 1º do artigo 
830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto, o 
oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, realiza-
rá a citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido. 3. No prazo para embargos, 
reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor 
em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o(a,s) executado(a,s) poderá(ão) re-
querer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do débito em até 6 (seis) parcelas mensais, cor-
rigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês 
(art. 916 do Código de Processo Civil). Indeferida a proposta, seguir-seão os atos executivos, mantido o 
depósito, que será convertido em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não paga-
mento de qualquer das parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações 
não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, 
do Código de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos 
(art. 916, § 6º, do Código de Processo Civil). 4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do 
mandado, o oficial de justiça procederá, de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quan-
tos bastem para a satisfação da dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de 
tais atos na mesma oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei. 5. PRAZO PARA EM-
BARGOS: 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado aos autos. Será o presente edital, por ex-
trato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mogi das Cru-
zes, aos 18 de abril de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005757-23.2021.8.26.0292 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Jacareí, Estado de São Paulo, Dr(a). Maurício 
Brisque Neiva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a KEY CABLES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
CABOS LTDA-EPP, CNPJ 00.174.489/0001-18, na pessoa de seu representante legal e a Aguinal-
do Antônio Balata, CPF 019.435.848-85 que, BANCO DO BRASIL S/A, lhes ajuizou ação de Execu-
ção de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 425.779,50 (30.07.2021), referente Cédula de Cré-
dito Bancário nº 496901772. Estando os executados em local ignorado, foi deferida a citação por 
edital, para efetuar o pagamento da dívida no prazo de 03 dias, após o prazo deste edital, caso em 
que os honorários serão reduzidos pela metade, podendo no prazo legal de 15 dias opor embargos; 
e no mesmo prazo, reconhecendo seu débito, os devedores poderão depositar 30% do montante do 
principal e acessórios e requerer pagamento do restante em 6 parcelas mensais com juros e corre-
ção monetária. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerado reveis, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jacareí, aos 16 de fevereiro de 2024. 

ABERTURA DE CONSULTA PÚBLICA
CONSULTA PÚBLICA Nº 001/24/SIURB - PROCESSO Nº 6022.2024/0000611-7
A Prefeitura do Município de São Paulo, por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 
(SIURB), comunica a realização de CONSULTA PÚBLICA, objetivando colher da sociedade civil contribuições para  
o aprimoramento dos documentos que instruem o certame abaixo:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DE RESERVATÓRIO DE CONTENÇÃO DE 
CHEIAS DO CÓRREGO JACU/RESERVATÓRIO RIO VERDE RRV-01.
Justificativa: A presente contratação tem como objetivo amortizar de cheias do curso d’água no referido local.  
Os interessados poderão consultar a Minuta do Edital, do Contrato e seus Anexos no endereço: https://diariooficial.
prefeitura.sp.gov.br, sessão negócios, a partir de 22 de fevereiro de 2024. As sugestões, opiniões ou críticas feitas por 
escrito deverão ser dirigidas à Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras (SIURB), exclusivamente na 
forma eletrônica, em até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, 
pelo endereço siurbcpl@prefeitura.sp.gov.br, devidamente identificadas com os dados do interessado. As questões 
formuladas e os pedidos de esclarecimentos devem conter o(s) item(ns) do Edital, do Contrato ou de seus Anexos, 
ao(s) qual(is) o(s) questionamento(s) se refere(m). Os questionamentos serão publicados juntamente com o resultado 
de sua análise no Diário Oficial da Cidade de São Paulo - https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br. Serão desconsideradas 
as manifestações que não digam respeito ao presente certame. Link: https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/controlador.
php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=104175084&id_documento=105278563.

INFRAESTRUTURA 
URBANA E OBRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 003/SMDHC/2024 - (compras.gov nº 90003/2024) - Processo Administrativo Eletrônico 
nº 6074.2024/0000391-0 - Objeto: Aquisição de alimentos perecíveis e não perecíveis, para atender às 
necessidades do Centro de Acolhimento Casa Helenira de Souza Nazareth, conforme especificações 
constantes do ANEXO I do Edital. A abertura será procedida pela CPL, no dia 11/03/2024 às 10:00 horas. O Edital e 
seus anexos poderão ser adquiridos pelas interessadas no horário das 9h30 às 15h30, até o último dia útil que 
anteceder a abertura, mediante o recolhimento aos cofres públicos da importância de R$ 0,30 (trinta centavos) por 
folha, por meio da DAMSP que será fornecida pela Divisão de Licitações e Contratos, na Rua Líbero Badaró, 119 - 
4º andar, Centro - São Paulo/SP, ou através da Internet pelo site https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_
controlador.php?acao=inicio (opção negócios) - UASG nº 925062.

DIREITOS HUMANOS 
E CIDADANIA

SAÚDE

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÕES
A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE torna público as licitações abaixo. Os pregões serão realizados  
pela plataforma COMPRAS.GOV. Os editais poderão ser consultados e/ou obtidos pelo WWW.COMPRAS.GOV.BR  
ou pelo Painel de Negócios da PMSP, endereço https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.
php?acao=negocios_pesquisar
PROCESSO: 6018.2023/0118957-2 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90100/2024-SMS.G
Tipo menor preço - Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE INTRODUTOR DE CATETER 8,5 
FR COM VÁLVULA E FIO GUIA E MANO-VACUÔMETRO DIGITAL. A abertura/realização da sessão pública do 
pregão ocorrerá a partir das 09h00min, do dia 06 de março de 2024, a cargo da 8ª CPL/SMS.
PROCESSO: 6018.2024/0005231-1 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90101/2024-SMS.G
Tipo menor preço - Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE ESCOVA DEGERMANTE PVPI. 
A abertura/realização da sessão pública do pregão ocorrerá a partir das 09h00min, do dia 07 de março de 2024, a 
cargo da 8ª CPL/SMS.
PROCESSO: 6018.2024/0001334-0 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90083/2024-SMS.G
Tipo menor preço - Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE SUSPENSÓRIO ESCROTAL 
PEQUENO, MÉDIO E GRANDE. A abertura/realização da sessão pública do pregão ocorrerá a partir das 09h00min, 
do dia 06 de março de 2024, a cargo da 2ª CPL/SMS.
PROCESSO: 6018.2024/0001316-2 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90107/2024-SMS.G
Tipo menor preço - Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE TRAQUÉIA SILICONE 200 CM 
X CONECTORES/BOCAIS 22 MM E VÁLVULA REDUTORA DE PRESSÃO PARA REDE O2, EM METAL CROMADO, 
COM ROSCA UNIVERSAL. A abertura/realização da sessão pública do pregão ocorrerá a partir das 09h30min, do dia 
06 de março de 2024, a cargo da 4ª CPL/SMS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0026425-71.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara 
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Elcio 
de Assis Righi (nome Fantasia Righis Solucoes em E�quetas e Rotulos), CNPJ 22.461.309/0001-11, que tramita de uma ação de 
Cumprimento de sentença, movida por Lucas Lobo de Miranda Moreno, para efetuar o pagamento da condenação no valor de 
R$ 9.927,32 (Out/23). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do ar�go 513, §2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, pague a quan�a de R$ 9.927,32, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advoca�cios de 10% (ar�go 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do 
ar�go 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova in�mação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de Guarulhos, aos 13 de dezembro de 2023.                                   P-22e23/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0031505-16.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara 
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a).ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
que ADRIANO LIRA QUEIROZ vem dar publicidade do presente Cumprimento de Sentença, sendo devidamente INTIMADO o 
executado CARLOS UBIRATAN DE CARVALHO CONTE, CPF n. 334.153.358-36, para efetuar o pagamento da condenação no valor 
de R$ 17.840,81 (Dez/23). Expede-se edital para que pague a quana fixada devidamente atualizada, acrescida de custas, em até 
15 dias decorrido o prazo do edital. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo legal, será acrescida de multa e honorários em 
10%. Transcorrido o período sem pagamento poderá apresentar impugnação em até 15 dias úteis conforme argo 525do CPC. 
Ficando adverdo de que no caso de revelia será nomeado curador especial. E para que produza os efeitos de direito é expedido 
o presente edital, que será publicado e afixado como de costume na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Guarulhos, aos 07 de fevereiro de 2024.                                 P-22e23/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000421-32.2023.8.26.0045 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro 
de Arujá, Estado de São Paulo, Dr(a). PABLO RODRIGO PALARO DE CAMARGO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) POSTE PADRAO 
MATERIAIS ELETRICOS LTDA ME, CNPJ 10217983000176, com endereço à Avenida Railda Alves de Oliveira, 460, anga Av B, Parque 
Rodrigo Barreto, CEP 07417-265, Arujá - SP, que lhe foi proposta uma ação de Consignação em Pagamento por parte de Inoxcook 
Comercial Ltda Me, alegando em síntese: objevando que seja deferido o depósito judicial na quana devida de R$ 650,00, com a 
consequente declaração de exnção da obrigação na forma do art. 546 do CPC e determinada a rerada do nome da empresa 
Autora dos cadastros de inadimplentes . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Arujá, aos 10 de 
novembro de 2023.                                    P-22e23/02

3ª Vara 3ª Vara EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1001233-
59.2020.8.26.0084 O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara, do Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dr.Cássio Modenesi 
Barbosa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Regina Celia Dias Ponciano e COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CAMPINAS 
- COHAB-CP, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que 
ROGERIO EDUARDO DA SILVA, ajuizou ação de USUCAPIÃO, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, afluir após o prazo de 20 
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 02 de 
fevereiro de 2024.                                                             P-22e23/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002024-60.2019.8.26.0602 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro de Sorocaba, Estado de São Paulo, Dr(a). Cecília de Carvalho Contrera Massagli, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a CLAUDIO DA COSTA, RG 6986144, CPF 267.380.908-20, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de Conjunto Residencial Antenor Baddini, objevando a condenação no pagamento das taxas condominiais 
do período de 08/2017 a 01/2019, referentes ao ap. 1, bloco 11, do condomínio autor, no valor total de R$8.874,35 (jan/19), 
bem como as parcelas vencidas e não pagas no curso do processo até a sasfação da obrigação. Encontrando-se oréu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos 05 de fevereiro de 2024.    P-22e23/02

4ª Vara Cível4ª Vara Cível EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 
1003707-52.2021.8.26.0606 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr(a). 
EDUARDO CALVERT, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus interessados ausentes, incertos e desconhecidos, que Tocico 
Yamacito Takiy ajuizou AÇÃO DE USUCAPIÃO, nos termos do art. 1.242 do CC, e arts.246 e 259, I do CPC, visando à declaração de 
domínio sob a área ocupada pela autora sito à Rodovia Índio Tibiriçá, Suzano/SP, CEP: 08630-000, matrícula nº. 3.599 do CRI da 
Comarca de Suzano/SP, que mede 56.917,90m², metragem superior ao equivalente aos 24,23% do total do imóvel que lhe 
caberia, contudo, em que pese a venda da fração ideal do imóvel, a autora e seu marido connuaram a ocupar a porção 
específica da área desde 05/07/2002. Alega-se a posse, pelo prazo legal autorizavo de prescrição posiva de Usucapião. Estando 
em termos, expede-se o presente edital para que no prazo 30 dias de exposição do edital, apresentem a defesa que verem. Não 
sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros, os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o 
art. 344 do CPC. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Suzano, aos 12 
de janeiro de 2024.                                    P-22e23/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1004721-92.2019.8.26.0363 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de Mogi 
Mirim, Estado de São Paulo, Dr(a).FABIANA GARCIA GARIBALDI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VMS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA CONSTRUÇÃO CIVILEIRELLI- ME LTDA, CNPJ 18.422.353/0001-45, com endereço à Rua Pitangui, 103, BOX 4,Tatuape, CEP 03077-090, 
São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Puel Engenharia, Consultoria e Avaliacoes Ltda - 
Me, alegando em síntese: a parte autora firmou contrato (Contrato nº 2581/2019) com a parte requerida para executar o serviço 
especializado de estaqueamento de estacas �po Hélice Con�nua Monitorada, inclusive com fornecimento de mão de obra especializada e 
equipamentos, que o contrato previa um prazo es�mado de 03 (três) dias para execução do serviço, o que não ocorreu, conforme alegado 
pela autora. Assim ajuizou Ação Indenizatória obje�vando a condenação do réu ao pagamento dos danos materiais no montante de 
R$79.282,09 (Nov/19). Encontrando-se a requerida em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mogi Mirim, aos 12 de dezembro de 2023.        P-22e23/02
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3ª Vara Cível EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1007165-
49.2021.8.26.0292 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Jacareí, Estado de São Paulo, Dr(a).Luciene de Oliveira 
Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) João Gonçalves de Araújo, CPF 146.304.008-34, bem como a seus cônjuge e/ou 
sucessores, que Benedito Inácio dos Santos e Maria Aparecida Gonçalves Gomes dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, 
visando à declaração de domínio sobre o imóvel localizado neste Município e Comarca, localizado na Rua Geraldo José de 
Almeida, nº.11, Jardim Primavera, CEP 12.306-580, Inscrição Municipal: 44114.52.96.0394.00.000,alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação do supramencionado para que, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresente a contestação. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jacareí, aos 16 de janeiro de 2024.                                          P-22e23/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008410-81.2016.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara 
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Lincoln Antônio Andrade de Moura, na forma da Lei, etc. Faz saber a 
FAMA – ASSOCIAÇÃO DE FUNDO E AUXILIO AO MOTORISTA AUTONOMODO ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ nº 10.372.279/0001-
98, que EZIO FERREIRA GOMES e outro ajuizaram Ação de Obrigação de Fazer obje�vando a condenação no pagamento do valor 
do seguro do veículo I/FORD FUSION, ano 2011/2011, placa EWP1877, chassis3FAHP0JA0BR306212 de cor PRATA contratado a 
�tulo de pagamento do prêmio seguro contrato, valor esse que deverá ser corrigido desde o dia do sinistro dia 27.07.15, bem 
como, na indenização pelos DANOS MORAIS, causados enquanto permaneceu excedente contratualmente. Estando o réu em 
lugar ignorado, expede-se edital para que conteste e requeira provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do presente edital. 
Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme 
preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 02 de fevereiro de 2024.              P-22e23/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1010588-27.2021.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 8ª Vara 
Cível do Foro de Guarulhos, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Marns Pereira, na forma da lei, FAZ SABER a ESPÓLIOS DE ARMANDO 
LUONGO e JACOMINA PATERNO LUONGO, na pessoa de seu inventariante WALTER LUONGO, CPF nº 039.812.318-72, que 
SERGIO LUCAS MENDES ajuizou Ação de Adjudicação Compulsória objevando a outorga definiva da escritura, sendo já 
legímo proprietário do imóvel descrito como Lote 15 da quadra 19 do loteamento denominado Jardim Palmira, sendo certo que 
o endereço atual do imóvel é Rua Gabriel Teixeira, 206 –Jardim Palmira – Guarulhos – SP – CEP: 07076-130. Estando o réu em 
lugar ignorado, expede-se edital para que conteste e requeira provas cabíveis em 15 dias de corridoo prazo do presente edital. 
Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme 
preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adverdo de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 10 de janeiro de 2024.                P-22e23/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011999-54.2022.8.26.0068 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Barueri, 
Estado de São Paulo, Dr(a). JOAO GUILHERME PONZONI MARCONDES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RENATO FRANKENTHAL, CPF nº 043.085.738-60, 
RENATO TICOULATNETO, CPF nº 033.204.498-0,ADRIANA ROLIM DE CAMARGO BATISTUZZO, SILVANA ROLIM DE CAMARGO ANGELINI TICOULAT, CPF 
nº130.305.018-84, FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA BATISTUZZO, CRISTINA ROLIM DE CAMARGO, CPFnº092.350.058-84, LUIZ ANTONIO ROLIM DE 
CAMARGO,CPF nº 943.333.868-53,ADRIANO CARDOZO DE SIQUEIRA, CPF nº 078.464.417-95, ANTONIO DE OLIVEIRABATISTUZZO, CPF nº 932.658.088-15, 
E MARCIA ROLIM DE CAMARGO ANGELINIFRAKENTHAL, CPF nº 114.287.318-81,que SILVIO ROBERTO DE ANDRADE e sua esposa ajuizaram Ação de 
Adjudicação Compulsória, objevando a outorga definiva da escritura, sendo já legímos possuidores do imóvel sito à Rua Rosely, nº 340, dos 
Camargos,Barueri/SP, CEP:06436-270, constuído do lote nº 10-A, da quadra nº 24, com área total de 157.60 m², e Inscrição Cadastral na Prefeitura de 
Barueri sob nº231.24.54.0339.00.000-3. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se edital para que contestem e requeiram provas cabíveis em 15 dias 
decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, implicar á revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor 
conforme preceitua o art. 344 do CPC .Ficando adverdo de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na 
forma da lei. Nada mais, Barueri 25/01/2024.                                   P-22e23/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014869-91.2023.8.26.0309 O(A) MM. Juiz(a) de Direito Auxiliar da 1ª Vara Cível, do Foro de 
Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIA CLAUDIA MOUTINHO RIBEIRO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a: 1-) CÁTIA BIANCH NAZARETH, e s/cônjuge se 
casada for, 2-) JAIR NAZARETH, e s/cônjuge se casado for, 3-) CLARA NAZARETH, e s/cônjuge se casada for, bem como eventuais sucessores/herdeiros, e 
ainda 4-) INTERESSADOS AUSENTES INCERTOS E DESCONHECIDOS, que foi proposta uma ação de Usucapião por parte de RENE FRANCESCONI, alegando 
em síntese: USUCAPIÃO DE BEM MÓVEL, nos termos dos arts. 1.260 a 1.262 do CC, visando à declaração de domínio sob o automóvel VW FUSCA 1300 
ano 1968, cor branca, placa SK7011, RENAVAN 376110260, chassi nº 88538975. Alega a posse, pelo prazo legal autorizavo de prescrição posiva de 
Usucapião de Coisa Móvel. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL. ADVERTÊNCIA: FICAM OS 
RÉUS ADVERTIDOS DE QUE, FINDO O PRAZO DO EDITAL, TERÃO O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS PARA APRESENTAR DEFESA NA FORMA DE 
CONTESTAÇÃO, SOB PENA DE SEREM CONSIDERADOS REVÉIS, E SEREM PRESUMIDOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS PELO AUTOR (ART. 344 
DO C.P.C.). Não sendo contestada a ação pelos primeiros requeridos (itens 1 a 3), serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jundiaí, aos 06 de fevereiro de 2024. 
MARIA CLAUDIA MOUTINHO RIBEIRO – Juíza de Direito Auxiliar.                                P-22e23/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022341-65.2016.8.26.0576. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de São José do 
Rio Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDRESSA MARIA TAVARES MARCHIORI, na forma da Lei, etc. FAZSABER a(o) ROSANGELA PERES, Brasileira, RG 
7614743, CPF 226.125.398-24, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Isa Perfis de Aluminio Ltda Epp, alegando em síntese: " A Ré é 
devedora da Autora da importância de R$ 4.730,00 (quatro mil, setecentos e trinta reais), o valor atualizado da dívida até a presente data soma a 
importância de R$ 5.088,96 (cinco mil e oitenta e oito reais e noventa e seis Centavos).Requer a Vossa Excelência a citação da Ré no endereço 
supramencionado, expedindo-se o competente mandado, para que, no prazo de15 (quinze) dias, efetue o pagamento da importância descrita na planilha 
de débito, devidamente acrescido dos juros legais, bem como da correção monetária, ou, querendo, ofereça no prazo legal, a sua defesa através de 
Embargos, em total conformidade com o disposto na lei vigente; No caso de não opostos os Embargos ou sendo o mesmo rejeitado, requer-se a conversão 
do mandado monitório em mandado execu�vo, nos termos do ar�go 701, parágrafo 2º do Novo Código de Processo Civil, devidamente acrescido das 
despesas processuais e honorários advoca�cios a serem arbitrados por Vossa Excelência, sob pena de lhes serem penhorados tantos bens quantos bastem 
para a sa�sfação da obrigação. Em atenção ao que dispõe o ar�go 319, inciso VII do NCPC/15 informa a Exequente que não possui interesse na designação 
de audiência de tenta�va de conciliação. Protesta pela produção de todos os meios de prova admi�dos em direito, bem como o depoimento do 
representante legal da Requerida, a inquirição de testemunhas, juntada de documentos, exames e todos os meios que se fizerem necessários para o 
esclarecimento da presente lide. " Dá-se à causa o valor de R$ 5.088,96.15/04/2016 . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze dias), a fluir após o prazo de 20 contados a par�r da 
publicação deste edital, ofereça embargos monitórios ou pague a importância reclamada, ficando ciente, outrossim, de que neste úl�mo caso ficará isento 
de custas e honorários advoca�cios. Na hipótese de não oferecimento de embargos, será iniciada a execução. E, para que no futuro ninguém possa alegar 
ignorância, expediu-se o presente edital com prazo de 20 dias, o qual será, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São José do Rio Preto, aos 17 de janeiro de 2024. Eu, Cláudia Ba�sta Verzi Santanna, Matr. M808935, digitei. Eu, Marlene Covre de Souza, 
Matr. 87.861, conferi. ANDRESSA MARIA TAVARES MARCHIOR IJuiz(a) de Direito.                                     P-22e23/02

4ª Vara Cível4ª Vara Cível EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1024542-55.2023.8.26.0068 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA BORTOLOTO, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a RONALD ETZLINGER, qualificação desconhecida, bem como, aos RÉUSAUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS E TERCEIROS 
INTERESSADOS, que MARIA SONIA ROSA DE MORAES e outro ajuizaram AÇÃO DE USUCAPIÃO, nos termos do art. 1.242 do CC, e arts. 246 e 259, I do CPC, 
visando à declaração de domínio sob o apartamento n° 516, localizado no 5º Pavimento do EDIFÍCIO BOUGAINVILLE HOME SERVICE, à Alameda Grajau, 
321, Alphaville Centro Industrial e Empresarial, na Comarca de Barueri, compreendendo um quarto, closet, 01 banho, hall de circulação, 01 sala de estar, 
refeição ou biblioteca, um bar/cozinha, terraço e jardineiras, com área total real de 95,33 m2, área total de construção de 82,22 m2, áreas interna total com 
terraço e jardineiras, de 55,93 m2, com fração ideal de 0,004023%, correspondendo-lhe o direito de uso de uma vaga não numerada, com uso de 
manobrista/garagista nos estacionamentos descoberto e coberto, localizados respecvamente, no térreo, 3º e 4º pavimentos, para automóveis de passeio. 
Inscrição Cadastral 24453-64-37-0401-01-027-3. Alega-se a posse, pelo prazo legal autorizavo de prescrição posiva de Usucapião. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para que no prazo 20 dias de exposição do edital, apresentem a defesa que verem. Não sendo contestada a ação, implicará 
revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor, conforme preceitua o art.344 do CPC. Será o edital, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 15 de janeiro de 2024.                               P-22e23/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024821-97.2019.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara 
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Lincoln Antônio Andrade de Moura, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
NELSON TOZZI, CPF nº 224.198.378-00, ELIANA GUERRA TOZZI, CPF nº535.768.968-72 e TOCAM IMPREGNAÇÃO INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA., CNPJ nº51.545.150/0001-11, que RENATO AUGUSTO MAGNO GASPAR opôs Embargos de Terceiro apensado 
aos autos nº 0049383-42.2009.8.26.0224 objevando determinar a revogação da constrição judicial sobre a penhora do imóvel 
localizado no Bairro Vila Galvão, no município de Guarulhos, registrado sob a matrícula 34973, situado na Av. sete de setembro, 
1277, Vila Galvão, CEP 07064-000, com a consequente declaração de disponibilidade de registro imobiliário em nome do 
Embargante para a matrícula 34973 do 2º CRI da comarca de Guarulhos. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se edital 
para que contestem e requeiram provas cabíveis em 15dias decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, 
implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando 
adverdo de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 12 de janeiro de 2024.                                      P-22e23/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1029567-47.2019.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do 
Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a).Vanessa Miranda Tavares de Lima, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LUIZ PETROUCIC, 
Brasileiro, Casado, Aposentado, RG 45648526, CPF074.034.378-53 e EDUARDO APARECIDO MORAIS, Brasileiro, RG CRECI-46275, 
CPF043.502.348-96, mãe Tereza Crisna de Paiva Morais, Nascido/Nascida 01/05/1967, com endereço à Avenida Princesa D Oeste, 
440, apto 94, Jardim Paraiso, CEP 13100-040, Campinas -SP, que lhe foi proposta ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
Dalmar Wilson Orlando e outro, alegando em síntese ser legímo possuidor dos imóveis objetos das matrículas de nº 28.154 e 28.155 
do 1º CRI da Comarca de Campinas/SP, mas não obteve sucesso em obter a outorga da escritura definiva dos referidos imóveis. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta, sob pena de se 
presumirem como verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora, nos termos do Art. 344 do Código de Processo Civil, 
e ser considerado revel, caso em que lhe será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 01 de novembro de 2023.                                          P-22e23/02

8ª Vara Cível EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1034117-88.2022.8.26.0564 O MM. Juiz 
de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Gustavo Dall'Olio, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Alair Dias 
Prado; espólio de Carlos Braga, representado por sua esposa Lucila da Cunha Freira Braga; Clara Niemeyer Vieira da Cunha; Helena Isabel Forbes Alves Lima; 
espólio de Luiz Nazareno Teixeira de Assumpção e sua esposa Iracy IsabelMarques de Assumpção representados por Fabio Garcia Ordine; Jairo A. Ramos; 
Irene Clemente Pinto Garcia Ordine; Laura Clemente Pinto; Marcos Vieira Cunha; Odee Alves Ramos; Raul Vieira da Cunha e Rubens Moraes Alves Lima, 
que Antonio Camilo de Lelis ajuizou ação de USUCAPIÃO, objevando o reconhecimento do domínio do imóvel consistente no lote 07 da quadra 15 do 
loteamento denominado Jardim Orlandina, da cidade de São Bernardo do Campo, situado na Rua Guilherme de Almeida nº 125 do Jardim Orlandina, São 
Bernardo do Campo/SP, cuja área está inserida nas transcrições nº 19.283 a 19286, não individualizado, perante o Primeiro Cartório de Registro de Imóveis 
de São Bernardo do Campo, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, implicará 
revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor, conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adverdos de que no caso de 
revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Bernardo do Campo, aos 29 de janeiro de 2024.Eu, Angela M.A. Lucchesic, escrevente, conferi e digitei. Eu, MÁRCIO RIBEIRO SKLIUTAS - Escrivão 
Judicial I, subscrevi. GUSTAVO DALL'OLIO, Juiz de Direito.                                         P-22e23/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1040605-81.2018.8.26.0602 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro de Sorocaba, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessandra Lopes Santana de Mello, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) ALEX SANDRO DA SILVA SANZ, Brasileiro, Casado, RG 34.594.732-0,CPF 215.184.368-89, que lhe foi proposta uma ação 
de Procedimento Comum Cível por parte de Jj São Bento Empreendimentos Imobiliários Ltda., alegando em síntese: que foi 
celebrado contrato de compra e venda e que está inadimplido . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos 09 de fevereiro de 2024.                                                                    P-22/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1041130-57.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro 
de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos RÉUS EM LUGAR 
INCERTO E DOS EVENTUAIS INTERESSADOS, que SUELI DE JESUS CARDOSO e outro ajuizaram AÇÃO DE USUCAPIÃO, nos termos do art. 
1.242 do CC, e arts. 246 e 259, I do CPC, visando à declaração de domínio sob o imóvel apartamento nº 136, localizado no 13º andar ou 15º 
pavimento, do Edi�cio Porto Fino, sito à Rua Professor Ferreira Paulino, nº 191, ango nº 169 , bairro Vila Augusta, Guarulhos/SP, com área úl 
de 82,016m², área comum de 32,094m², área total de 114,110m², correspondendo -lhe uma fração de 1,1561% nas coisas de uso e 
propriedade comum do condomínio e uma cota de 24,6020m², no terreno, cabendo -lhe uma vaga indeterminada, para guarda e 
estacionamento de veículo na garagem coleva, nos termos da Cerdão de Matrícula nº 85.339 do 1º CRI de Guarulhos, com Inscrição 
Municipal sob o nº 111.62.52.0188.01.078. Alega-se a posse, pelo prazo legal autorizavo de prescrição posiva de Usucapião. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para que no prazo 20 dias de exposição do edital, apresentem a defesa que verem em 15 dias úteis. 
Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor, conforme preceitua o art. 
344 do CPC, havendo a nomeação de curador especial. Será o edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Guarulhos, aos 15 de dezembro de 2023.                                     P-22e23/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028889-32.2019.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de 
São Paulo, Dr(a). ANTONIO MARCELO CUNZOLO RIMOLA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DILSON IRENE PAIXAO, CPF 200.063.138-09 e DILSON IRENE 
PAIXÃO- ME, CNPJ 08.450.697/0001-04, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de AKLCOMERCIAL ELETRICA LTDA, alegando em síntese: que a 
parte ré adquiriu os produtos vendidos pela autora para revendê-los com o intuito de obter lucro no valor total à época de R$15.552,23, porém a ré não quitou 
as respec�vas duplicatas eletrônicas oriundas das Notas Fiscais nas respec�vas datas de vencimento. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,para que no prazo de 15 dias úteis efetue o pagamento da quan�a especificada na inicial no valor de R$23.960,14, 
devidamente atualizada e efetue o pagamento de honorários advoca�cios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado 
monitório, nos termos do ar�go 701 do CPC. A parte ré será isenta do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o 
mandado no prazo e os embargos não forem opostos, cons�tuir-se-á de pleno direito o �tulo execu�vo judicial, independentemente de qualquer formalidade. 
Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a parte ré será considerada revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Osasco, aos 06 de fevereiro de 2024.                                    P-22e23/02
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 3ª VARA
CÍVEL DO FORO REGIONAL DO TATUAPÉ. Processo: nº 0021598-35.2013.8.26.0008.
Executados: VERA MARIA DE ALMEIDA ME, VERA MARIA DE ALMEIDA que assinava VERA
MARIA DE ALMEIDA FERREIRA. Apartamento nº 13, Edifício Residencial Piazza Pozelli situado
na Rua Gregório de Matos, 74, Alto da Mooca, com 74,09m² com garagem. Rua Gregório Matos,
nº74, São Paulo/SP - Contribuinte nº 052.002.04542. Descrição completa na Matrícula nº 161.682
do 7º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 570.859,06 - Lance mínimo na 2ª
praça: R$ 342.515,43 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS
- 1ª Praça começa em 09/04/2024 às 10h10min, e termina em 12/04/2024 às 10h10min; 2ª
Praça começa em 12/04/2024 às 10h11min, e termina em 02/05/2024 às 10h10min. Ficam os
executados VERA MARIA DE ALMEIDA ME, VERA MARIA DE ALMEIDA QUE ASSINAVA VERA
MARIA DE ALMEIDA FERREIRA, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), bem como os
credores PREFEITURA DE SÃO PAULO -SECRETARIA DE FINANÇAS e demais interessados,
INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal,
bem como da Penhora realizada em 22/03/2019. 
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA
CÍVEL DO FORO REGIONAL DO BUTANTÃ. Processo: nº 1001007-71.2019.8.26.0704.
Executados: HELIO PIRANI FIORINI, CRISTIANE BLANCO PIRANI FIORIN. Apartamento nº 101,
EDIFICIO ROYAL PALACE, Av. José Galante, 224, Vila Suzana/SP, com área 424,83m² com direito
4 vagas e um depósito. Avenida José Galante, nº 224, São Paulo/SP - Contribuinte nº
17119302824. Descrição completa na Matrícula nº 107.853 do 18º CRI de São Paulo/SP. Lance
mínimo na 1ª praça: R$ 2.137.893,50 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 1.068.946,75 (50% do valor
de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 01/04/2024
às 10h50min, e termina em 04/04/2024 às 10h50min; 2ª Praça começa em 04/04/2024 às
10h51min, e termina em 24/04/2024 às 10h50min.  Ficam os executados HELIO PIRANI
FIORINI, CRISTIANE BLANCO PIRANI FIORIN, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em),
bem como os credores BANCO BRADESCO S/A, CARLOS MARCIANE FERREIRA BARBOSA,
PREFEITURA DE SÃO PAULO -SECRETARIA DE FINANÇAS, credor(a) fiduciário ITAU
UNIBANCO S/A e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m)
localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 12/20/2020. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1009770-35.2017.8.26.0606. Classe: Assunto: Execução 
de Título Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S/A. Executado: 
Damião Queiroz Rodrigues- ME. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1009770-35.2017.8.26.0606. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado de 
São Paulo, Dr. PAULO EDUARDO DE ALMEIDA CHAVES MARSIGLIA, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) DAMIÃO QUEIROZ RODRIGUES- ME, CNPJ 20.538.015/0001-15, que lhe foi proposta 
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S/A, da quantia 
equivalente de R$ 69.703,08 (07/2020), representada pela Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo 
Capital de Giro – Contrato nº 351/1000907. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se 
edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, custas, despesas 
processuais e honorários advocatícios. Igualmente, fica intimando do bloqueio de valores R$ 145,95 
realizado junto ao Banco Bradesco Seguros. Terá o executado 05 dias, independente de nova 
intimação, para oferecer impugnação. O prazo para embargos são de 05 dias, após o decurso do 
prazo do presente edital. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Suzano, aos 07 de dezembro de 2023. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1004627-96.2022.8.26.0248 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª 
Vara Cível, do Foro de Indaiatuba, Estado de São Paulo, Dr(a). THIAGO MENDES LEITE DO CANTO, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) WINMOVE LOCADORA DE VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 11265024000199, que lhe foi proposta 
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de José Eduardo Campanhol, alegando em síntese que firmou contrato de 
locação do veículo TIGGO 5X TXS PLACA: RBW4J42, com a primeira requerida, em 08/06/2025, sendo o prazo inicial de 12 
meses até 48 meses, denominado ?CASHBACK de 3% ao mês? sobre o valor do Contrato de R$ 59.990,00, que arcou com a 
quantia à vista, mas que foi surpreendido com notícias de que ela fechou as portas e estaria inadimplente com diversos 
fornecedores, dentre eles a CAOA, que seria a original fornecedora do veículo objeto do contrato que firmou, de forma que teme 
sofrer ação de busca e apreensão. Requer em sede de tutela de urgência que seja determinado que os réus, inclusive os 
sócios, tomem tomas as medidas cabíveis para evitar que ele sofra com o bloqueio/restrição de locomoção do veículo locado 
ou ainda eventual ação de busca e apreensão de terceiros (CAOA), ou, subsidiariamente, caso não seja possível evitar a busca 
e apreensão, que sejam compelidos a entregar outro veículo semelhante isento de restrição legal no prazo improrrogável de 48 
horas. Requer também a pesquisa via Infojud, Bacenjud e Renajud para localização de bens e valores pertencentes à requerida 
e seus responsáveis, com ordem de arresto dessas quantias. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1005407-48.2023.8.26.0071. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial 
- DIREITO CIVIL. Exequente: Cruz Azul de São Paulo. Executado: Eduardo Gonçalves Indrigo. EDITAL DE CITAÇÃO - 
PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1005407-48.2023.8.26.0071. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Judicial, do Foro 
de Agudos, Estado de São Paulo, Dr(a). BEATRIZ TAVARES CAMARGO, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Eduardo 
Gonçalves Indrigo (CPF. 250.157.328- 56), que Cruz Azul de São Paulo, entidade Beneficente e Filantrópica, mantenedora 
do Colégio da Polícia Militar - Unidade Bauru lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 5.901,78 (setembro 
de 2022), representada pelo Contrato de Prestação de Serviços Educacionais do ano de 2019. Estando o executado em 
lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que 
a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando 
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja 
feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora 
de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular 
prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. Agudos, 17/01/2024. Encontrando-se o réu em lugar incerto 
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Agudos, aos 21 de janeiro de 2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0004513-27.2010.8.26.0045. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
1ª Vara, do Foro de Arujá, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) Florisbela Silva e Lima (CPF. 148.090.678-66), Eliane Pereira de Araújo Reis (CPF. 160.364.658-23) e Jusivan 
Tavares de Lima (CPF. 587.926.945-00), que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de 
Joaquim de Jesus Silva, alegando em síntese: que lhes ajuizou ação de Despejo por Falta de Pagamento, convertida em 
ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 10.672,70 (março de 2017), decorrente do Contrato de Locação referente 
ao imóvel residencial localizado à Avenida Nossa Senhora da Penha, 468 (antigo 486), Jordanópolis, Arujá/SP. Estando os 
executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, paguem o débito atualizado, 
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do 
exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o 
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre: a) 50% do imóvel - uma casa residencial, sob n° 29, 
da Rua Ponte Branco, e respectivo terreno, situados no local denominado Granja Santa Guilhermina, Sítio Pau de Leite, 
objeto da Matrícula n° 33.353, junto ao CRI de Guarulhos/SP; b) as quantia bloqueadas judicialmente de R$ 208,18 e R$ 
328,32.Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Arujá, aos 
29 de janeiro de 2024. 

1ª Vara Cível da Comarca de Diadema/SP. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1008782-20.2019.8.26.0161. A 
Dra. Erika Diniz, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Diadema/SP, Faz Saber a M Ham Pães e Doces Ltda - 
EPP (CNPJ. 19.450.627/0001-72) e Damiana Celestina de Moraes (CPF. 050.882.048-09), que Banco Bradesco S/A lhes 
ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 113.624,03 (novembro de 2022), representada pela Cédula de 
Crédito Bancário Empréstimo - Capital de Giro nº 011.845.919. Estando as executadas em lugar ignorado, expede-se edital, 
para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida 
pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor 
da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. 
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o 
presente, afixado e publicado. Diadema, 18/12/2023. 
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EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1001786-97.2021.8.26.0108. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial 
- Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Universo de Intermediação, Agenciamento e Negócios 
Eireli, EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001786-97.2021.8.26.0108. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ª Vara Judicial, do Foro de Cajamar, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato dos Santos, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) UNIVERSO DE INTERMEDIAÇÃO, AGENCIAMENTO E NEGÓCIOS EIRELI, CNPJ 33172662000106, com 
endereço à Cruzeiro, 14, Polvilho (polvilho), CEP 07790-665, Cajamar - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de 
Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, objetivando a quantia de R$ 189.347,93 (outubro de 2021), 
representada pelo Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Outras Avenças. Estando a executada em lugar ignorado, 
expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária 
será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 
30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e 
sua Avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao 
feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Cajamar, aos 15 de fevereiro de 2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1003016-54.2020.8.26.0127. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial 
- Seguro. Exequente: Sul America Cia de Seguro Saude. Executado: Mario Limberto Filho - Me. EDITAL DE CITAÇÃO - 
PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003016-54.2020.8.26.0127. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro 
de Carapicuíba, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Kaedei, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARIO LIMBERTO FILHO 
- ME (CNPJ. 23.198.784/0001-00), que Sul América Companhia de Seguro Saúde lhe ajuizou ação de Execução, objetivando 
a quantia de R$ 54.384,98 (setembro de 2020), representada pelo contrato de seguro saúde com a exequente, na 
modalidade PME – Pequena e Média Empresa – apólice n° 19587. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se 
edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será 
reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do 
valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua 
avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. 
Será o presente, afixado e publicado. Dado e passado nesta cidade de Carapicuíba, aos 09 de fevereiro de 2024. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0032157-33.2023.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Claudia Ferreira Rezende, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) Faz Saber a Sileide Donato Prata 25933754854 (CNPJ. 17.487.565/0001-48) e Sileide Donato Prata (CPF. 
259.337.548-54), que o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Banco Bradesco S/A, 
converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 145.378,34 (dezembro de 
2023). Estando as executadas em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias 
supra, efetuem o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 
10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Ficam as partes executadas advertidas de que, transcorrido o prazo 
previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, suas impugnações. Será o presente, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 14 de fevereiro de 2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0035235-21.2012.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Claudia Ferreira Rezende, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) Anselmo Cruz (CPF. 882.216.798-87), José Cruz (CPF. 805.622.488-20), Maria de Lourdes de Oliveira 
Cruz (CPF. 874.595.908-00) e Maria Amélia Baroni Cruz (CPF. 525.093.468-49), que HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo 
lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 1.430.935,64 (setembro de 2019), representada pela Cédula 
de Crédito Bancário Empréstimo - Capital de Giro n° 1912-03400-28. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se 
edital, para que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será 
reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% 
do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua 
avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. 
Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 02 de fevereiro de 
2024. 

Processo Digital nº: 0054180-71.2003.8.26.0224. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Defeito, nulidade ou 
anulação. Requerente: Philips da Amazonia Industria Eletronica Ltda. Executado e Requerido: Angelo Alonso e outros. 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0054180-71.2003.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
10ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Lincoln Antônio Andrade de Moura, na forma da Lei, etc. 
Faz Saber a Carlos Alberto Devisate (CPF.058.227.048-08) e Cipar Transportes e Participações Ltda 
(CNPJ.43.586.395/0001- 69), que nos autos da ação de Procedimento Comum, ora em fase de cumprimento de sentença, 
ajuizada por Philips da Amazônia Indústria Eletrônica Ltda, em face de ITD Transportes Ltda (CNPJ.60.619.186/0001-93), 
foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, afluir dos 20 dias supra, manifestem-se sobre o pedido de 
desconsideração da personalidade jurídica da empresa ITD Transportes Ltda (CNPJ.60.619.186/0001-93), requerendo as 
provas cabíveis. Estando os requerido sem lugar ignorado, expede-se edital, o qual será afixado e publicado na formada lei. 
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes 
do artigo 257, IV do CPC. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 05 de fevereiro de 2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006778-24.2021.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
4ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). MARTA OLIVEIRA DE SA, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) RR SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE CONTAINER EIRELI, CNPJ 31.506.417/0001-54, que lhe foi proposta uma 
ação de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO BRADESCO S.A., objetivando o recebimento da quantia de R$ 
223.375,60 (Março de 2021), decorrente do Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Outras Avenças nº 13514230. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, 
aos 26 de janeiro de 2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001087-95.2022.8.26.0009. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
2ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Otávio Augusto de Oliveira Franco, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a Alana Carnevale Barreto (CPF 470.036.308-85), que nos autos da ação de Execução, ajuizada 
por Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A, em face de Q7 Bar Ltda ME (CNPJ. 18.025.294/0001-71), foi deferida a citação 
por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, manifeste-se sobre o pedido de desconsideração da personalidade 
jurídica da empresa Q7 Bar Ltda ME (CNPJ. 18.025.294/0001-71), requerendo as provas cabíveis. Estando a requerida em 
lugar ignorado, expede-se edital, o qual será afixado e publicado na forma da lei. Decorridos os prazos supra, no silêncio, 
será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. NADA MAIS. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0005319-83.2023.8.26.0020. Classe: 
Assunto: Cumprimento de sentença - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Liquidação / Cumprimento / 
Execução - Causas Supervenientes à Sentença. Exequente: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 
Executado: Joaquim Pereira Santos. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005319-
83.2023.8.26.0020. A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São 
Paulo, Dra. Daiane Thaís Souto Oliva de Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JOAQUIM PEREIRA SANTOS, CPF 
518.156.488-72, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Eletropaulo 
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A.. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 101.969,59 (agosto de 2023), devidamente atualizada, 
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de 
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima 
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de janeiro de 2024. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 0006115-13.2023.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Antonio Manssur Filho, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER ao executado JORGE ELIAS BARBOSA, CPF 361.702.488-23, que por este Juízo tramitam os autos de 
Cumprimento de sentença proposto por Banco Bradesco S/A e outro, e em cumprimento à decisão proferida em 01/12/2023 
fica o executado INTIMADO, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 513, par. 2º, CPC, a realizar, no prazo de 15 
dias, o pagamento do valor indicado (R$ 189.619,58 - atualizado em novembro/2023), (INFORMANDO PRONTAMENTE AO 
JUÍZO, EM CASO DE DEPÓSITO, PARA QUE SE EVITEM IMEDIATAS MEDIDAS CONSTRITIVAS), que deverá ser 
atualizado até a data do efetivo pagamento, sob pena de multa de 10%, além de 10% de honorários advocatícios para a 
fase de cumprimento de sentença, (art. 523, par. 1º, CPC), e oportuna tomada de medidas de constrição coercitiva. 
Transcorrido o prazo sem o pagamento espontâneo, independente de nova intimação, passará a fluir o prazo de 15 dias 
para apresentação de impugnação, nos próprios autos e independente de penhora, (art. 525, caput, CPC). Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de 
janeiro de 2024. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 0025933-35.2001.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - 
Indenização por Dano Material. Requerente: Tatiana Peñuela Ciocchetti. Requerido: W.B.J. Publicidade e Propaganda Eireli 
- Me e outros. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0025933-35.2001.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 36ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULA DA ROCHA E SILVA, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a WILSON BARBOSA JUNIOR, RG 25.038.189-8, CPF 260.512.058-96, que lhe foi proposta 
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Tatiana Peñuela Ciocchetti Encontrando-se o coexecutado em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO acerca do BLOQUEIO efetuado em conta corrente de sua 
titularidade no valor de R$ 6.034,12, via Sisbajud, bem como do prazo de 05 (cinco) dias úteis para impugnação, nos termos 
do art. 854, § 3º, do CPC, após o prazo do presente Edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de fevereiro de 2024. 

41ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados e depositário WALLACY ROSSATO, inscrito no CPF/MF sob o nº 305.899.968-27; bem
como sua mulher WANESSA DOS SANTOS; NOARA CARINA POZZER BARBOSA ROSSATTO, inscrita no CPF/MF sob o nº 337.218.698-26; e
seu cônjuge, se casada for; da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04; e do
interessado CONDOMINIO RESIDENCIAL BOSQUE ANÁLIA FRANCO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.859.803/0001-50. O Dr. Regis de Castilho
Barbosa Filho, MM. Juiz de Direito da 41ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e
2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença
ajuizado por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BOSQUE ANÁLIA FRANCO em face de WALLACY ROSSATO e outra - Processo nº 0074827-
12.2019.8.26.0100 (Principal nº 1131992-39.2015.8.26.0100) - Controle nº 262/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo
com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo
ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL
- O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887,
§ 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar
solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a
arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br,
o 1º Leilão terá início no dia 01/03/2024 às 16:00 h e se encerrará dia 04/03/2024 às 16:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores
ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 04/03/2024
às 16:01 h e se encerrará no dia 26/03/2024 às 16:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação.
DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial
do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem
corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances
poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do
arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos que serão subrogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130,
“caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão subrogados no preço da arrematação, conforme
Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro
horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA
PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail
proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo.
No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento
parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de
realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a
apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção
mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer
das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente
a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos
autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão,
o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance
e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade
do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em
até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições
do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer
motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através
do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS DA MATRÍCULA Nº 152.588 DO 7º OFICIAL DE REGISTRO
DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 94, localizado no 9º andar do empreendimento denominado “Condomínio Edifício Residencial
Bosques Anália Franco”, situado na rua Pantojo nº 757, no 33º Subdistrito - Alto Da Mooca, com a área útil de 82,040m2, área comum de 75,546m2 (já
incluídas duas vagas indeterminadas na garagem) e a área total de 157,586m2, correspondendo a uma participação no terreno e coisas comuns do condomínio
de 1,2878%. Consta no R.05 desta matrícula que o imóvel foi dado em alienação fiduciária a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF. Consta na Av.07
desta matrícula que nos autos do Cumprimento de Sentença, Processo nº 0019612-22-2017.8.26.0100, em trâmite na 9ª Vara Cível do Foro Central da
Capital/SP, requerida por BALBAS CONSTRUÇÃO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA contra WALLACY ROSSATTO e outros, foi
penhorado 50% d o imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.08 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel
desta matrícula, sendo nomeados depositários os executados. Contribuinte nº 052.357.0630-7 (Conf.Av.02). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/
SP débitos na Dívida Ativa no valor de R$ 40.286,73 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 2.525,40 (31/01/2024). Consta às fls.677 dos
autos o saldo devedor da garantia fiduciária no valor de R$ 682.429,55 (17/07/2023). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 598.000,00 (quinhentos e noventa
e oito mil reais) para março de 2022, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito
desta ação no valor de R$ 232.862,54 (fevereiro/2023). Consta Agravo de Instrumento nº 2349089-79.2023.8.26.0000, pendente de julgamento definitivo.
São Paulo, 19 de fevereiro de 2024. Dr. Regis de Castilho Barbosa Filho - Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1001861-80.2019.8.26.0020. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - 
Prestação de Serviços. Requerente: Fundação Getulio Vargas. Requerido: Andre Mariano da Silva. EDITAL DE CITAÇÃO - 
PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001861-80.2019.8.26.0020. A MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro 
Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dra. Flavia Bezerra Tone Xavier, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a ANDRE MARIANO DA SILVA, CPF 290.547.858-61, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de Fundação Getulio Vargas, objetivando a quantia de R$ 15.952,10 (fevereiro de 2019), decorrente do Contrato de 
Prestação de Serviços Educacionais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de fevereiro de 2024. 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 5ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE
JABAQUARA/SP. Processo: nº 1002985-57.2016.8.26.0100. Executados: WASSERLINK SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA. (atual
denominação de WASSER LINK COMERCIAL LTDA.), ANTÔNIO CELSO ROSSINI, EDGARD RENATO ABREU MAFFEI. LOTE 001
- Apartamento nº 92, com a área útil de 41,96 m², localizado no 9º andar ou 10º pavimento do Edifício Jardim das Gaivotas, situado
na Rua Gaivota, nº 665, São Paulo/SP - Contribuinte nº 041.119.0223.5. Descrição completa na Matrícula nº 4.931 do 14º CRI
da Capital/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 473.119,34 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 378.495,47 (80% do valor de avaliação)
(sujeitos à atualização). LOTE 002 - Vaga Pequena, indeterminada, com a área útil de 9,00 m², no andar térreo ou subsolo, do Edifício
Jardim das Gaivotas, situado na Rua Gaivota, nº 665, São Paulo/SP - Contribuinte nº 041.119.0462.9. Descrição completa na
Matrícula nº 4.951 do 14º CRI da Capital/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 47.311,93 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 37.849,54
(80,00% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 22/03/2024 às 13h40min,
e termina em 25/03/2024 às 13h40min; 2ª Praça começa em 25/03/2024 às 13h41min, e termina em 15/04/2024 às
13h40min. Ficam os executados WASSERLINK SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA. (atual denominação de WASSER LINK COMERCIAL
LTDA.), na pessoa de seu representante legal; ANTÔNIO CELSO ROSSINI, EDGARD RENATO ABREU MAFFEI, seus cônjuges,
se casados forem, a coproprietária ESPÓLIO DE ABBE CHEN MAFFEI, representada por seus herdeiros e/ou sucessores, a credora
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, bem como LENNA CHEN MAFFEI e demais interessados, INTIMADOS das designações
supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 18/09/2020.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1006634-02.2022.8.26.0009. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - 
Serviços Profissionais. Requerente: Genivaldo Dias Soares. Requerido: Maria de Lourdes da Conceição. 1ª Vara Cível do 
Foro Regional IX – Vila Prudente/SP. 1º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1006634-
02.2022.8.26.0009. O Dr. Anderson Antonucci, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Vila Prudente/SP, Faz 
Saber a Maria de Lourdes da Conceição (CPF. 036.635.128-19) que Genivaldo Dias Soares lhe ajuizou ação de Arbitramento 
de Honorário Advocatício, de Procedimento Comum, objetivando seja fixado por arbitramento judicial, os honorários do 
requerente, entre 20% ou no mínimo 15%, ou compatível com o trabalho realizado, julgando procedente a presente ação, 
condenando a requerida ao pagamento dos honorários, acrescidos de juros e correção monetária, bem como, nas custas e 
despesas processuais e verba honorária que V. Exa., arbitrar. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação 
por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros 
os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. SP, 06/02/2024. 

Processo 1007472-60.2022.8.26.0100 - Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito - Banco Daycoval 
S/A - 2i Produtos O.m.hosp Ltda Epp - - Jonatas Renan Gomes Montanucci e outro - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 
DIAS. PROCESSO Nº 1007472-60.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Bernardi Baccarat, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Keller Liner Rodrigues, 
00600860922, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Daycoval S/A 
objetivando a quantia de R$ 251.575,56 (novembro de 2023), representada pela Cédula de Crédito Bancário Fundo 
Garantidor para Investimentos nº 86980-7 e 92107-8. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para, no prazo de 3 dias, efetuar o pagamento da 
dívida, sob pena de penhora de bens nos termos dos arts. 652 e seguintes do CPC. No prazo de 15 dias, o executado poderá 
reconhecer o crédito e comprovar o depósito judicial de 30% do valor em execução, custas e honorários, e pagar o restante 
em até 6 parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% (um por cento) 
ao mês de acordo com o art. 745-A do CPC ou oferecer embargos à execução (art. 738 do CPC).O não pagamento de 
qualquer das prestações implicará, de pleno direito, o vencimento das subsequentes e o prosseguimento do processo, com 
o imediato início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações não 
pagas e sob pena de penhora. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze). Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de fevereiro de 2024.  

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1009784-94.2022.8.26.0007. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO. Requerente: Antonio Inserra Junior e outros. Requerido: Tj Incorporação 
e Construção Ltda Epp, repr. Jonatas Deniz Silva e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 
1009784-94.2022.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Daniel Fabretti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TJ INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA EPP, 
REPR. JONATAS DENIZ SILVA, CNPJ 19695290000163, 15, apto.23, Bloco 1, Vila Carmosina, São Paulo - SP, que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Antonio Inserra Júnior, Nilza Maria de Castro Inserra Bellanti 
e Heloisa Conceição de Castro Inserra Bernini lhes ajuizaram ação de Obrigação de Fazer c/c Indenização Por Danos 
Materiais, de Procedimento Comum, objetivando que seja julgada procedente a ação para condenar os requeridos:a) na 
obrigação de fazer, consistente na imediata entrega do domínio e posse dos 3 sobrados prometidos, devidamente 
regularizados e escriturados, aos Autores, ou, alternativamente, no pagamento integral do valor das três unidades 
residenciais ajustadas no respectivo contrato, no valor de R$ 335.000,00, cada qual, o que totaliza R$ 1.005.000,00; b) na 
multa penal prevista na Escritura de Venda e Compra, no valor de R$ 90.000,00; c) na multa indenizatória prevista no 
Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda, no valor de R$ 2.000,00 mensais, por sobrado, que deve incidir 
desde janeiro de 2018 até a efetiva entrega das unidades ou do pagamento do preço correspondente aos 3 imóveis. Estando 
os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereçam 
contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, os requeridos 
serão considerados revéis caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de janeiro de 2024. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0009741-88.2022.8.26.0068. Classe: 
Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços. Exequente: SESP - SOCIEDADE EDUCACIONAL~SÃO 
PAULO. Executado: MARIANNA CATARINA RAMOS AMARAL. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 0009741-88.2022.8.26.0068. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Barueri, Estado de São 
Paulo, Dr. Raul de Aguiar Ribeiro Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARIANNA CATARINA RAMOS AMARAL (CPF 
229.578.588-00), que o mandado expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Sociedade Educacional São Paulo - 
SESP, converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial. Encontrando-se o réu em lugar incerto 
e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$31.821,41 (novembro 
de 2022), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% 
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de 
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis 
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Barueri, aos 05 de fevereiro de 2024. 
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Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1004536-13.2023.8.26.0008. O Dr. Luis Fernando Nardelli, Juiz de Direito da 
3ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP, Faz Saber a Brj Displays Eireli (CNPJ. 43.096.317/0001-86), que Banco 
Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Busca e Apreensão, convertida em ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 
143.659,52 (janeiro de 2024), representada pela Cédula de Crédito Bancário Bradesco nº 005.751.911. Estando a executada 
em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em 
que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, 
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento 
restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena 
de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular 
prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 01/02/2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1012840-38.2022.8.26.0007. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial 
- Contratos Bancários. Exequente: Banco Santander (Brasil) S/A. Executado: Gonçalves Comércio de Móveis Eireli e outro. 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012840-38.2022.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
5ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA HELENA CARDOSO COUTINHO 
CRONEMBERGER, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Gonçalves Comércio de Móveis Eireli (CNPJ. 18.703.600/0001-81) e 
André Marcos Gonçalves da Silva (CPF. 705.644.244-71), que Banco Santander (Brasil) S/A lhes ajuizou ação de Execução, 
objetivando a quantia de R$ 324.910,39 (maio de 2023), representada pela Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo - 
Capital de Giro nº 00330670300000029890, Operação 0670000029890300170. Estando os executados em lugar ignorado, 
expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba 
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o 
depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito 
em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de 
bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular 
prosseguimento ao feito. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de dezembro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012937-90.2021.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo de Azevedo Costa, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) MVR CIBO COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI, CNPJ 35.913.675-0001/06 e MARCUS 
VINICIUS RODRIGUES, CPF 38747015810, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de 
Banco Bradesco S.a., objetivando a quantia de R$ 307.587,26 (Março/2023) representada pela Cédula de Crédito Bancário 
sob nº 4279467. Encontrando os executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após os 20 dias supra paguem o débito 
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o 
crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo 
requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% 
(um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre as quantias bloqueadas 
judicialmente de R$504,23 e R$267,70. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado 
regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de janeiro de 2024. 

Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Processo nº 1015962-40.2023.8.26.0002. O Dr. Sérgio Ludovico Martins, MM. 
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional II de Santo Amaro/SP, FAZ SABER a Afiançadora Mundial e Investimentos 
Empresariais S/A (CNPJ. 04.884.166/0001-79), que Amil Assistência Médica Internacional S/A lhe ajuizou ação Monitória, 
para cobrança da quantia de R$ 41.686,57 (março de 2023), decorrente do contrato de prestação de serviços denominado 
Contrato de Cobertura de Assistência Médica Hospitalar Pessoa Jurídica. Estando a requerida em lugar ignorado, expede-
se o edital de Citação e Intimação da ré, na forma do artigo 701 do Código de Processo Civil, consignando-se que no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis a(o) ré(u) poderá pagar a quantia pedida (hipótese em que ficará isento do pagamento das custas 
judiciais, mas deverá pagar 05% dos honorários advocatícios) ou ofertar embargos (defesa) por intermédio de advogado, 
sob pena de não o fazendo se converter o mandado monitório em mandado executivo. No prazo de embargos, reconhecendo 
o crédito e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários de 
advogado, poderá o devedor requerer seja admitido a pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de 
correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do parágrafo 5º do artigo 701 do CPC. O prazo de 
embargos ou pagamento espontâneo é de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso de prazo do presente edital, sob 
pena de serem considerados verdadeiros os fatos aventado na inicial, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 15 de fevereiro de 2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018390-29.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Marilda Negrão, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a Janaína Gabriel Marcelino da Rocha (CPF. 359.531.258-95), que Fundação Arnaldo Vieira de Carvalho, 
entidade mantenedora da Faculdade de Ciências Médicas da Santa Casa de São Paulo lhe ajuizou ação de Cobrança, de 
Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 34.307,40 (março de 2022), decorrente do Contrato de Prestação de 
Serviços Educacionais, para o curso de psiquiatria. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, 
para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos 
alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 06 de fevereiro de 2024. 

1º Ofício Cível do Forum Regional II - Santo Amaro- SP. Foro Regional II - Santo Amaro - Comarca de São Paulo. EDITAL 
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1036243-17.2023.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIANA FEHER RECASENS, na forma da Lei, etc. 
Faz Saber a Edypo Carlos de Almeida (CPF. 376.921.738-18), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Execução, 
objetivando a quantia de R$ 167.345,08 (novembro de 2023), representada pela Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo 
Pessoal nº 471059651. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias 
supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue 
ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, 
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 
1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será 
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1036757-09.2019.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudia Longobardi Campana, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCIO DA SILVA, Brasileiro, Casado, Alfaiate, RG 42.04.424, CPF 305.363.478-32, CLARIANA 
VIEIRA MACIEL, Brasileira, Casada, Professora, RG 34.013.020, CPF 299.066.658-31 e BRUNO VIEIRA MACIEL, 
Brasileiro, Casado, Protético, RG 35.539.816, CPF 213.263.788-13, que lhe foi proposta uma ação de Despejo por Falta de 
Pagamento Cumulado Com Cobrança por parte de Mtd - Participações e Serviços Ltda, objetivando a quantia de R$ 5.104,98 
(junho de 2019), referente ao Contrato de Locação do imóvel à Rua Alessio de Paolis, n° 165, Jardim Martini, CEP: 04438-
200, São Paulo/SP, para fins comerciais, decorrente dos aluguéis e encargos atrasados. Estando os requeridos em lugar 
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, contestem o feito ou purguem a 
mora, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será 
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de fevereiro de 2024. 

2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central/SP
EDITAL DE LEILÃO da FALÊNCIA DE SCHAHIN ENGENHARIA S/A (atual BASE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE PETRÓLEO E GÁS S/A), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.226.890/0001-49; SCHAHIN HOLDING S/A,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.746.166/0001-09; SCHAHIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 53.066.577/0001-62; SCHAHIN DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S/A, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 08.976.266/0001-86; COMPANHIA SCHAHIN DE ATIVOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.078.716/0001-13; MTS PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.202.902/0001-61; SM
PARTICIPAÇÕES S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.528.707.0001-99; SATASCH PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.200.380/0001-69; SCHAHIN SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
S/A inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.572.483/0001-97, HHS PARTICIPAÇÕES S/A, S.M. PARTICIPAÇÕES S/A inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.528.707.0001-99, CASABLANCA INTERNATIONAL HOLDINGS LTD. RISKLE
HOLDING GMBH, MTS PARTICIPAÇÕES LTDA. e DEEP BLACK DRILLING LLP; na pessoa da Administradora Judicial AJ RUIZ CONSULTORIA EMPRESARIAL S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.615.825/0001-
81, representada por JOICE RUIZ BERNIER, inscrita na OAB/SP sob o nº 126.769; bem como do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO na pessoa do seu Procurador; e da PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO na pessoa do seu Procurador. O Dr. Ralpho Waldo de Barros Monteiro Filho, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central/SP, na forma da lei, FAZ
SABER, aos que o presente Edital de Leilão dos bens imóveis, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Falência de Empresários, Sociedades Empresárias, Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte, ajuizada por SCHAHIN ENGENHARIA S/A (atual BASE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE PETRÓLEO E GÁS S/A) e outras - Processo nº 1037133-31.2015.8.26.0100 - Controle nº 110/2015,
e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DOS IMÓVEIS – Os imóveis serão vendidos em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontram, sem garantia, constituindo
ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas, e o arrematante ficará com o encargo de depositário dos bens. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado
na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro, www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada dos bens a serem apregoados. DA VISITAÇÃO
- Os interessados em vistoriar os bens deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda dos bens autorizar o ingresso dos interessados, sendo que
a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO ÚNICO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal
www.megaleiloes.com.br, o Leilão terá início no dia 04/03/2024 às 14:30h e se encerrará no dia 19/03/2024 às 14:30h, onde serão aceitos os maiores lances ofertados, conforme preceitua o §3º-A do art. 142 da Lei 11.101/05. DO
CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DOS LANCES - Os lances poderão
ser ofertados a partir do dia e hora de início do leilão pela rede de internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br, ou de viva voz no dia do encerramento do leilão a partir das 13:30 horas, no Auditório localizado na Alameda Santos,
nº 787, 13º andar, conjunto 132 - Jd. Paulista - São Paulo/SP, em igualdade de condições. DOS DÉBITOS – Os imóveis serão apregoados sem quaisquer ônus, sejam débitos de condomínio água, luz, gás, taxas, multas, Imposto Predial
Territorial Urbano – IPTU e Imposto Territorial Rural - ITR (aquisição originária), os quais serão de responsabilidade da massa falida, exceto se o arrematante for: i-)sócio da sociedade falida ou sociedade controlada pelo falido; ii-) parente,
em linha reta ou colateral, até o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; iii-) identificado como agente do falido com o objetivo de fraudar a sucessão (art. 141, II, § 1º, I, II e III, da lei nº 11.101/
05). O arrematante deverá arcar com todos os custos de transferência do imóvel para seu nome, como as despesas de ITBI – Imposto de transmissão de bens imóveis e registro do imóvel no RGI respectivo. DO PAGAMENTO: DA
ARREMATAÇÃO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço dos bens arrematados, no prazo de 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável,
sob pena de se desfazer a arrematação. No caso de indeferimento do lance, o valor depositado poderá ser levantando integralmente pelo arrematante. DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar a comissão ao Leiloeiro Oficial no
prazo de 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que será enviada por e-mail, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação dos bens. A comissão
devida ao Leiloeiro Oficial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas
as despesas incorridas. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II,
CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à
vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve
enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma, ser analisada pelo MM. Juízo respectivo
que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. Caso a proposta seja apresentada diretamente ao juízo do processo após a finalização do leilão, havendo deferimento, o proponente deverá realizar o pagamento da comissão
do Leiloeiro no prazo constante do edital, qual seja, 24 (vinte e quatro) horas após deferimento. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá
multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. IMPOSSIBILIDADE DE ARREPENDIMENTO PELO(A) ARREMATANTE - Considerando os leilões Judiciais ofertados em nosso site, inclusive,
que nas Condições de Venda e Pagamento conforme descritas em edital, há previsão legal para pagamento do arremate é de 24h (vinte e quatro horas) após a arrematação conforme expresso no edital, cumpre informar que o não pagamento
do preço do bem arrematado e da comissão do Leiloeiro, configurará desistência por parte do(a) arrematante, ficando este(a) obrigado(a) a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao Leiloeiro de 5% (cinco por cento), mais
despesas no importe de 5% (cinco por cento) do valor do arremate no prazo de até 05 (cinco) dias após o término do leilão. Poderá o Leiloeiro ou a Megaleilões emitir título de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-
o a protesto por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39 do Decreto 21.981/32. Considera-se ainda, tal conduta totalmente desrespeitosa com os(as) demais concorrentes ou licitantes do leilão,
bem como, com o(a) Vendedor(a). Por conseguinte, o cadastro do(a) arrematante inadimplente será banido do sistema, bem como, não será admitido a participar de qualquer outro leilão divulgado no portal da Mega Leilões. Caso sejam
identificados cadastros vinculados a este cadastro banido, os mesmos serão igualmente banidos. Vale esclarecer ainda, que fraudar leilão é crime, conforme preceituado no artigo 358 do código penal. Todas as regras e condições
do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos. As demais condições obedecerão ao que dispõe a Lei
11.101/05 e o Provimento CSM nº 1625/2009, e no que couber, o CPC e o caput do artigo 335, do CP. RELAÇÃO DOS IMÓVEIS: LOTE Nº 07: PARTE IDEAL (01 VAGA DE GARAGEM) DA MATRÍCULA Nº 29.250 DO 1º CARTÓRIO
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEIS: 01 vaga de garagem indeterminada, localizada no 3º subsolo do Edifício Life Center II, localizados à Rua Dr. Nicolau de Sousa Queiroz, nº 406, Vila Mariana, com área
total de 23,9517m2, e uma fração ideal de 0,082522% nas coisas. OBSERVAÇÃO: A localização das vagas de garagem é determinada através de sorteio em assembleias periódicas. Valor da Avaliação do Lote nº 07: R$ 43.000,00
(quarenta e três mil reais) para junho de 2022, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 09: PARTE IDEAL (01 VAGA DE GARAGEM) DA MATRÍCULA
Nº 29.250 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEIS: 01 vaga de garagem indeterminada, localizadas no 3º subsolo do Edifício Life Center II, localizados à Rua Dr. Nicolau de Sousa Queiroz,
nº 406, Vila Mariana, com área total de 23,9517m2, e uma fração ideal de 0,082522% nas coisas. OBSERVAÇÃO: A localização das vagas de garagem é determinada através de sorteio em assembleias periódicas. Valor da Avaliação
do Lote nº 09: R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais) para junho de 2022, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 10: PARTE IDEAL (01 VAGA
DE GARAGEM) DA MATRÍCULA Nº 29.250 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEIS: 01 vaga de garagem indeterminada, localizada no 3º subsolo do Edifício Life Center II, localizados à
Rua Dr. Nicolau de Sousa Queiroz, nº 406, Vila Mariana, com área total de 23,9517m2, e uma fração ideal de 0,082522% nas coisas. OBSERVAÇÃO: A localização das vagas de garagem é determinada através de sorteio em assembleias
periódicas. Valor da Avaliação do Lote nº 10: R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais) para junho de 2022, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE
Nº 11: PARTE IDEAL (01 VAGA DE GARAGEM) DA MATRÍCULA Nº 29.250 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEIS: 01 vaga de garagem indeterminada, localizada no 3º subsolo do Edifício
Life Center II, localizados à Rua Dr. Nicolau de Sousa Queiroz, nº 406, Vila Mariana, com área total de 23,9517m2, e uma fração ideal de 0,082522% nas coisas. OBSERVAÇÃO: A localização das vagas de garagem é determinada
através de sorteio em assembleias periódicas. Valor da Avaliação do Lote nº 11: R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais) para junho de 2022, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização
monetária do TJ/SP. LOTE Nº 12: PARTE IDEAL (01 VAGA DE GARAGEM) DA MATRÍCULA Nº 29.250 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEIS: 01 vaga de garagem indeterminada,
localizadas no 3º subsolo do Edifício Life Center II, localizados à Rua Dr. Nicolau de Sousa Queiroz, nº 406, Vila Mariana, com área total de 23,9517m2, e uma fração ideal de 0,082522% nas coisas. OBSERVAÇÃO: A localização das
vagas de garagem é determinada através de sorteio em assembleias periódicas. Valor da Avaliação do Lote nº 12: R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais) para junho de 2022, que será atualizado até a data da alienação
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 13: PARTE IDEAL (01 VAGA DE GARAGEM) DA MATRÍCULA Nº 29.250 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEIS:
01 vaga de garagem indeterminada, localizadas no 3º subsolo do Edifício Life Center II, localizados à Rua Dr. Nicolau de Sousa Queiroz, nº 406, Vila Mariana, com área total de 23,9517m2, e uma fração ideal de 0,082522% nas coisas.
OBSERVAÇÃO: A localização das vagas de garagem é determinada através de sorteio em assembleias periódicas. Valor da Avaliação do Lote nº 13: R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais) para junho de 2022, que será
atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 14: PARTE IDEAL (01 VAGA DE GARAGEM) DA MATRÍCULA Nº 29.250 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEIS: 01 vaga de garagem indeterminadas, localizadas no 3º subsolo do Edifício Life Center II, localizados à Rua Dr. Nicolau de Sousa Queiroz, nº 406, Vila Mariana, com área total de 23,9517m2, e uma
fração ideal de 0,082522% nas coisas. OBSERVAÇÃO: A localização das vagas de garagem é determinada através de sorteio em assembleias periódicas. Valor da Avaliação do Lote nº 14: R$ 43.000,00 (quarenta e três mil
reais) para junho de 2022, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 15: PARTE IDEAL (01 VAGA DE GARAGEM) DA MATRÍCULA Nº 29.250 DO 1º
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEIS: 01 vaga de garagem indeterminadas, localizadas no 3º subsolo do Edifício Life Center II, localizados à Rua Dr. Nicolau de Sousa Queiroz, nº 406, Vila Mariana,
com área total de 23,9517m2, e uma fração ideal de 0,082522% nas coisas. OBSERVAÇÃO: A localização das vagas de garagem é determinada através de sorteio em assembleias periódicas. Valor da Avaliação do Lote nº 15:
R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais) para junho de 2022, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 17: PARTE IDEAL (01 VAGA DE GARAGEM)
DA MATRÍCULA Nº 29.250 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEIS: 01 vaga de garagem indeterminadas, localizadas no 3º subsolo do Edifício Life Center II, localizados à Rua Dr. Nicolau
de Sousa Queiroz, nº 406, Vila Mariana, com área total de 23,9517m2, e uma fração ideal de 0,082522% nas coisas. OBSERVAÇÃO: A localização das vagas de garagem é determinada através de sorteio em assembleias periódicas.
Valor da Avaliação do Lote nº 17: R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais) para junho de 2022, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 18: PARTE
IDEAL (01 VAGA DE GARAGEM) DA MATRÍCULA Nº 29.250 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEIS: 01 vaga de garagem indeterminadas, localizadas no 3º subsolo do Edifício Life Center
II, localizados à Rua Dr. Nicolau de Sousa Queiroz, nº 406, Vila Mariana, com área total de 23,9517m2, e uma fração ideal de 0,082522% nas coisas. OBSERVAÇÃO: A localização das vagas de garagem é determinada através de
sorteio em assembleias periódicas. Valor da Avaliação do Lote nº 18: R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais) para junho de 2022, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária
do TJ/SP. CONSTA NA MATRÍCULA ACIMA OS SEGUINTES ÔNUS: Consta na Av.192 desta matrícula o ajuizamento da Ação de Execução de Título Extrajudicial nº 1003987-96.2015.8.26.0100, na 37ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Capital/SP, requerida por DEUSTSCHE BANK S/A – BANCO ALEMÃO contra SCHAHIN ENGENHARIA S/A e outra. Consta na Av.193 desta matrícula que nos autos nº 00362299020154036182, em trâmite
na 5ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo/SP, foi decretada a indisponibilidade dos bens de SCHAHIN ENGENHARIA S/A. Consta na Av.194 desta matrícula que nos autos nº 23106201302809013, em trâmite na 19ª Vara do
Trabalho da Comarca de Curitiba/PR, foi decretada a indisponibilidade dos bens de SCHAHIN ENGENHARIA S/A. Consta na Av.197 desta matrícula que nos autos da falência supra, foi decretada a indisponibilidade dos bens de SCHAHIN
ENGENHARIA S/A. Consta na Av.198 desta matrícula que nos autos nº 00106786320145150027, em trâmite na 1ª Vara do Trabalho da Comarca de Votuporanga/SP, foi decretada a indisponibilidade dos bens de SCHAHIN ENGENHARIA
S/A. Consta na Av.199 desta matrícula que nos autos nº 00109107520145150027, em trâmite na 1ª Vara do Trabalho da Comarca de Votuporanga/SP, foi decretada a indisponibilidade dos bens de SCHAHIN ENGENHARIA S/A.
Consta na Av.200 desta matrícula que nos autos nº 1048301252018, em trâmite na 2ª vara de Falências e Recuperações Judiciais da Capital/SP, foi decretada a indisponibilidade dos bens de SCHAHIN PARTICIPAÇÕES LTDA.
Consta na Av.201 desta matrícula que nos autos nº 15008702620178260664, em trâmite no Serviço e Anexos das Fazendas de Votuporanga/SP, foi decretada a indisponibilidade dos bens de BASE ENGENHARIA E SERVIÇOS
DE PETRÓLEO E GÁS S/A (antiga SCHAHIN ENGENHARIA S/A). Consta na Av.202 desta matrícula que nos autos nº 05014342720148260664, em trâmite no Serviço e Anexos das Fazendas de Votuporanga/SP, foi decretada
a indisponibilidade dos bens de BASE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE PETRÓLEO E GÁS S/A (antiga SCHAHIN ENGENHARIA S/A). Consta na Av.203 desta matrícula que nos autos nº 15005628720178260664, em trâmite
no Serviço e Anexos das Fazendas de Votuporanga/SP, foi decretada a indisponibilidade dos bens de BASE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE PETRÓLEO E GÁS S/A (antiga SCHAHIN ENGENHARIA S/A). Consta na Av.204 desta
matrícula que nos autos nº 15008607920178260664, em trâmite no Serviço e Anexos das Fazendas de Votuporanga/SP, foi decretada a indisponibilidade dos bens de BASE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE PETRÓLEO E GÁS S/
A (antiga SCHAHIN ENGENHARIA S/A). Consta na Av.205 desta matrícula que nos autos nº 00000702320135020085, em trâmite na 85ª Vara do Trabalho da Comarca de São Paulo/SP, foi decretada a indisponibilidade dos bens
de BASE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE PETRÓLEO E GÁS S/A (antiga SCHAHIN ENGENHARIA S/A). Consta na Av.206 desta matrícula que nos autos nº 10004644020135020464, do TRT da 2ª Região, Grupo Auxiliar de
Execução e Pesquisa Patrimonial de São Paulo/SP, foi decretada a indisponibilidade dos bens de BASE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE PETRÓLEO E GÁS S/A (antiga SCHAHIN ENGENHARIA S/A). Consta na Av.207 desta
matrícula que nos autos nº 00011467920125050038, em trâmite na 38ª Vara do Trabalho da Comarca de Salvador/BA, foi decretada a indisponibilidade dos bens de BASE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE PETRÓLEO E GÁS S/
A (antiga SCHAHIN ENGENHARIA S/A). Consta na Av.208 desta matrícula que nos autos nº 54525195520188090093, em trâmite na 2ª Vara Cível e das Fazendas Públicas de Registros Públicos e Ambiental da Comarca de Jataí/
GO, foi decretada a indisponibilidade dos bens de BASE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE PETRÓLEO E GÁS S/A (antiga SCHAHIN ENGENHARIA S/A). Consta na Av.209 desta matrícula que nos autos nº 53874094120208090093,
em trâmite na 2ª Vara Cível e das Fazendas Públicas de Registros Públicos e Ambiental da Comarca de Jataí/GO, foi decretada a indisponibilidade dos bens de BASE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE PETRÓLEO E GÁS S/A (antiga
SCHAHIN ENGENHARIA S/A). Consta na Av.210 desta matrícula que nos autos nº 00037935520115020203, do TRT da 2ª Região, Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial de São Paulo/SP, foi decretada a indisponibilidade
dos bens de BASE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE PETRÓLEO E GÁS S/A (antiga SCHAHIN ENGENHARIA S/A). Consta na Av.211 desta matrícula que nos autos nº 10008307820175020613, do TRT da 2ª Região, Grupo
Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial de São Paulo/SP, foi decretada a indisponibilidade dos bens de BASE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE PETRÓLEO E GÁS S/A (antiga SCHAHIN ENGENHARIA S/A). Consta na Av.212
desta matrícula que nos autos nº 00267400720188030001, em trâmite na 3ª Vara Cível e da Fazenda Pública da Comarca de Macapá/AP, foi decretada a indisponibilidade dos bens de BASE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE PETRÓLEO
E GÁS S/A (antiga SCHAHIN ENGENHARIA S/A). Consta na Av.213 desta matrícula que nos autos nº 00006549520185050032, em trâmite na 32ª Vara do Trabalho da Comarca de Salvador/BA, foi decretada a indisponibilidade
dos bens de BASE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE PETRÓLEO E GÁS S/A (antiga SCHAHIN ENGENHARIA S/A). Consta na Av.214 desta matrícula que nos autos nº 00002592320155020443, em trâmite na 3ª Vara do Trabalho
da Comarca de Santos/SP, foi decretada a indisponibilidade dos bens de BASE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE PETRÓLEO E GÁS S/A (antiga SCHAHIN ENGENHARIA S/A). Consta na Av.215 desta matrícula que nos autos
nº 10012606020155020464, do TRT da 2ª Região, Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial de São Paulo/SP, foi decretada a indisponibilidade dos bens de BASE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE PETRÓLEO E GÁS S/
A (antiga SCHAHIN ENGENHARIA S/A). Consta na Av.216 desta matrícula que nos autos nº 00106299020155030004, em trâmite na 4ª Vara do Trabalho da Comarca de Belo Horizonte/MG, foi decretada a indisponibilidade dos
bens de BASE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE PETRÓLEO E GÁS S/A (antiga SCHAHIN ENGENHARIA S/A). Contribuinte nº 038.069.0147-3 (área maior). Observação: Nos termos da decisão de fls.90.608/90.616, por tratarem-
se os bens de vaga de garagem, apenas poderão participar do leilão os condôminos do Edifício Life Center II. Valor total da avaliação dos lotes: R$ 1.191.000,00 (um milhão, cento e noventa e um mil reais) para junho de
2022, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. São Paulo, 11 de janeiro de 2024. Dr. Ralpho Waldo de Barros Monteiro Filho - Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1038547-02.2017.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Crespo Dias, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) FAUSTO PAULO D IMPERIO, Brasileiro, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Externato 
Santa Teresinha, objetivando o recebimento da quantia de R$ 6.465,85 decorrente de contrato de prestação de serviços 
educacionais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após os 20 dias supra pague o débito atualizado 
ou ofereça embargos, ficando intimado de que, haverá isenção das custas processuais se cumprir o mandado no prazo, nos 
termos do artigo 701,§1º do CPC/2015 e honorários advocatícios de cinco por cento 5% do valor atribuído à causa, sob pena 
de conversão do mandado de citação em mandado de execução. Decorridos os prazos supra no silêncio será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 29 de novembro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1067761-59.2022.8.26.0002. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial 
- Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S.A. Executado: Polo Interiores Comércio de Móveis Eirelli - Me e outro. 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1067761-59.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CLAUDIO SALVETTI D ANGELO, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a POLO INTERIORES COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI - ME (CNPJ. 27.820.041/0001-80) e 
SOLANGE SOUZA MELO (CPF. 271.497.488-05), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a 
quantia de R$ 255.147,69 (agosto de 2022), representada pela Cédula de Crédito Bancário Conta Garantida nº 4641955. 
Estando as executadas em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito 
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o 
crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo 
requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um 
por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado 
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 08 de fevereiro de 2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1093820-57.2017.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial 
- Contratos Bancários. Exequente: PORTOSEG S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Executado: 
Francalassi & Kfouri Corr de Segs Ltda. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1093820-
57.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 21ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana 
Pitelli da Guia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Francalassi & Kfouri Corr de Segs Ltda (CNPJ. 00.782.370/0001-28), 
que Portoseg S/A - Crédito, Financiamento e Investimento lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 
1.537.633,80 (abril de 2023), representada pelo Contrato de Crédito Bancário – Empréstimo Capital de Giro nº 
004180006950. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, 
pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou 
reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, 
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 
1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre as quantias bloqueadas 
judicialmente de R$ 167,73 e R$ 98,79. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado 
regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 19 de dezembro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1104493-75.2018.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - 
Indenização por Dano Material. Requerente: Cteep Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista. Requerido: 
Selva Servicos Especiais de Linha Viva Ltda. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1104493-
75.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 35ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel 
D Emidio Martins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Selva Serviços Especiais de Linha Viva Ltda (CNPJ. 04.818.011/0001-
34), que Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP lhe ajuizou ação de Cobrança Regressiva, de 
Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 379.649,78 (outubro de 2018), decorrente das dívidas trabalhistas, 
conforme disposição expressa das cláusulas 6ª e parágrafos, segundo as quais, caso a Autora incorresse no desembolso 
de valores relacionados a qualquer ação de natureza trabalhista, a Ré deveria indenizá-la integralmente de todas as 
despesas eventualmente incorridas em decorrência do inadimplemento da requerida, incluindo os valores integrais de 
honorários advocatícios. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir 
dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo 
contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de janeiro de 2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1124542-69.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paula Velloso Rodrigues Ferreri, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a VENEZA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI, CNPJ 
06123139000109, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO SAFRA S/A, 
objetivando a quantia de R$ 152.855,05 (agosto de 2022), representada pela Cédula de Crédito Bancário (Mútuo) de número 
00540833, com garantia de Instrumento Particular de Cessão Fiduciária em Garantia de Direitos Creditórios Cartão de 
Crédito/ Débito e Contratação de Garantia - FGI-PEAC. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que 
em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela 
metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da 
execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto 
procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 197,52. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado 
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de fevereiro de 2024. 
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EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1110496-07.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial 
- Contratos Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S/A. Executado: Anne Caroline Alves Sanches. EDITAL DE 
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1110496-07.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 19ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). CAMILA RODRIGUES BORGES DE AZEVEDO, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) Anne Caroline Alves Sanches, 42290587800, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título 
Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para, no prazo de 3 dias, efetuar o pagamento da 
dívida, sob pena de penhora de bens nos termos dos arts. 652 e seguintes do CPC. No prazo de 15 dias, o executado poderá 
reconhecer o crédito e comprovar o depósito judicial de 30% do valor em execução, custas e honorários, e pagar o restante 
em até 6 parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% (um por cento) 
ao mês de acordo com o art. 745- A do CPC ou oferecer embargos à execução (art. 738 do CPC). O não pagamento de 
qualquer das prestações implicará, de pleno direito, o vencimento das subsequentes e o prosseguimento do processo, com 
o imediato início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações não 
pagas e sob pena de penhora. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze). Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de janeiro de 2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1118210-28.2016.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - 
Contratos Bancários. Requerente: HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo. Requerido: Emanuel de Oliveira Carvalho. 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1118210-28.2016.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
22ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Mario Chiuvite Júnior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a Emanuel de Oliveira Carvalho (CPF. 235.309.078-80), que HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo lhe ajuizou ação de 
Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 41.749,96 (outubro de 2016), decorrente do pacote de 
serviços bancários Conta Corrente e Crédito Parcelado n°s 4780252414 e 4781162061. Estando o requerido em lugar 
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de 
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 01 de fevereiro de 2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1005830-52.2023.8.26.0606. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - 
Perdas e Danos. Requerente: Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A. Requerido: Padaria e Mercado Estrela Eireli e outros. 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005830-52.2023.8.26.0606. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr. PAULO EDUARDO DE ALMEIDA CHAVES MARSIGLIA, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) PADARIA E MERCADO ESTRELA EIRELI, CNPJ 30634889000120 e Padaria e Mercado Estrela 
Eireli, CNPJ: 30.634.889/0002-00, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível - Ação de Cobrança c.c. 
Reintegração de Posse com pedido de Liminar, por parte de Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A, requerendo a 
condenação das empresas rés ao pagamento de danos materiais no valor de R$ 108.580,21 (cento e oito mil, quinhentos e 
oitenta reais e vinte e um centavos), valor este a ser devidamente atualizado e acrescido de juros moratórios até a data do 
pagamento, bem como a determinação para que as rés entreguem à autora os bens entregues em comodato, ou, na 
impossibilidade, sejam condenadas a arcar com as perdas e danos referentes ao valor dos bens, o qual deverá ser apurado, 
oportunamente, por arbitramento. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada as suas 
CITAÇÕES, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Suzano, aos 17 de janeiro de 2024. 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 4ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DA PENHA
DE FRANÇA/SP. Processo: nº 1006038-95.2020.8.26.0006. Executada: JAD VANDOSKI NASCIMENTO. DIREITOS DO FIDUCIANTE
que recaem sobre o Apartamento nº 104 (composto de sala de estar/sala de jantar conjugadas, 02 dormitórios, 01 banheiro, cozinha
e área de serviço), com a área privativa total de 39,310 m², localizado no 1º pavimento do Prédio 03, integrante do Residencial Vila
Park, situado na Rua Morubixaba, nº 198, Cidade Líder, São Paulo/SP - Contribuinte nº 147.340.0049.1 (Conforme Av. 03).
Descrição completa na Matrícula nº 146.060 do 16º CRI da Capital/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 179.698,64 - Lance mínimo
na 2ª praça: R$ 89.849,32 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 22/
03/2024 às 13h50min, e termina em 25/03/2024 às 13h50min; 2ª Praça começa em 25/03/2024 às 13h51min, e termina
em 15/04/2024 às 13h50min. Fica a executada JAD VANDOSKI NASCIMENTO, seu cônjuge, se casada for, o coproprietário
ANDERSON LUÍS NASCIMENTO VANDOSKI, seu cônjuge, se casado for, bem como a credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal,
bem como da Penhora realizada em 24/11/2021.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1048633-21.2020.8.26.0100. Classe: Assunto: Monitória - Liquidação / 
Cumprimento / Execução. Requerente: Erika Santos Publicidade - ME. Requerido: Sonoma Vinho e Gastronomia Ltda e 
outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1048633-21.2020.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 
42ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Rogério de Camargo Arruda, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a SONOMA VINHO E GASTRONOMIA LTDA, CNPJ 15.385.460/0001-52, na pessoa de seu sócio Alykhan Karim 
(CPF 700.480.581-65), que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Erika Santos Publicidade - ME, para 
cobrança da quantia de R$ 64.190,43 (outubro de 2023), decorrente das Notas Fiscais oriundas da prestação de serviços 
de Gestão de Mídias Sociais - Instagram e Facebook da Sonoma Vinho e Gastronomia. Estando a requerida em lugar 
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de 
custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou 
ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no 
silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será 
o presente, afixado e publicado. SP, 19/01/2024. 
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